
ANEXO I – CATEGORIAS

1. RECURSOS DO EDITAL

O presente edital possui valor total de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) distribuídos da 
seguinte forma:

a) Até R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) para CATEGORIA FESTIVAL DE MÚSICA;

2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS

FESTIVAL ESTUDANTIL - O proponente deverá apresentar uma proposta de Festival  
Estudantil, que contemple desde a estrutura de palco, iluminação, som, local de execução, 
cachês de músicos locais. O cronograma de execução com a programação das atividades e 
das apresentações, além da ficha técnica, deverão ser detalhados. Garantindo o máximo de 
distribuição do recurso dentro da cadeia produtiva da cultura e economia criativa local. 
Deverá garantir cotas, ações afirmativas e aplicar ações de diversidade e acessibilidade no seu
projeto,além da inclusão de artistas amadores estudantis.


